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Secretaria Municipal de
Defesa do Consumidor (Procon)

Portaria nº 001/2014.

Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos.

O Presidente do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Di-
fusos, no uso de suas atribuições legais de acordo com a Lei 6306
de 27 de Dezembro de 1996, resolve Instituir a Comissão de levan-
tamento e baixa de registros de Bens Patrimoniais Moveis do
FMDDD.

Artigo 1º. Nomear os seguintes servidores para Comissão:

I- Lucélia Amil Nunes Lubanco matricula 24.159.
II Geraldo da Silva Rangel matricula. 13.704
III- Kelly Alves Andrade matricula. 23.785

Artigo 2º Estes sob a presidência do Servidor Lucélia Amil
Nunes Lubanco, com fim de promover os exames periciais dos bens
Moveis deste Fundo.

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Procuradoria Geral do Município
EXTRATO DE TERMO DE SUBVENÇÃO SOCIAL Nº 001/2014

TERMO DE SUBVENÇÃO SOCIAL QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DA INFÂNCIA E JUVENTUDE E A ASSOCIAÇÃO
EVANGÉLICA BENEFICENTE LUZ E VIDA.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTU-
DE E A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE LUZ E VIDA.

Secretaria Municipal de Fazenda

Artigo 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes, 20 de Fevereiro de 2014.
Rosangela Ribeiro da Silva Tavares.

Presidente do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos.
Id: 1635888

OBJETO: o presente Termo de Subvenção Social tem como
objeto a concessão pelo MUNICÍPIO de subvenção social à SUBVEN-
CIONADA, oferecendo um conjunto de ações baseadas na arte, cul-
tura e geração de renda entendida no processo como estratégia para
mudanças no contexto sócio familiar dos assistidos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas objeto do pre-
sente Termo correrão por conta da Fundação Municipal da Infância
e Juventude, na seguinte dotação orçamentária:

Programa de Trabalho: 2.08.122.0067.4300
Natureza da Despesa: 3.3.50.43

VIGÊNCIA: 31/12/2014.

VALOR: O valor total do presente Termo de Subvenção So-
cial é de R$ 210.756,00 (duzentos e dez mil, setecentos e cinquenta
e seis reais), a ser repassado em 12 (doze) parcelas sucessivas, con-
forme cronograma de desembolo constante do Plano de Trabalho
(Anexo I), no valor de R$ 17. 563,00 (dezessete mil, quinhentos e
sessenta e três reais), devendo a primeira parcela ser paga até o dia
30 de janeiro de 2014 e as demais até o dia 30 de cada mês sub-
sequente.

DATA: 23 de janeiro de 2014

(Publicado por omissão no DO de 21/02/20014)

Id: 1636044
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Id: 1625192

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1636329

Secretaria Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2013
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM SEDE NA RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 875 - CENTRO - CAMPOS DOS GOYTACAZES, TORNA PÚBLICO QUE FICAM RETIFICADAS AS QUANTIDADES DOS
ITENS 10.2 E 10.3 DO QUADRO DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2013, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO EM 19/08/2013, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

QUADRO GERAL DE PREÇOS
LOTE 10

ITEM DESCRIÇÃO QTDE FMS QTDE SMS QUANTIDADE TOTAL
10.2 CARVEDILOL 3,125 MG 6.000 400.000 406.000
10.3 CARVEDILOL 12,50 MG 3.000 300.000 303.000

Campos dos Goytacazes, 19 de Fevereiro de 2014.
Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira

Secretário Municipal de Saúde
Id: 1636320

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

Edital Nº 007/2014

O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atri-
buições legais, torna público e CONVOCA os Conselheiros de Direitos
Titulares e Suplentes e quem mais interessar para a reunião extraor-
dinária que será realizada no dia 25 de fevereiro do corrente ano, às
14 horas, em primeira convocação e às 14:30h em segunda e última
convocação na sede do CMPDCA, situada na Rua Barão de Mirace-
ma n.º 335, altos, Centro, nesta cidade, com a seguinte pauta:

1 - Atendimento das medidas socioeducativas em meio aber-
to.

Campos dos Goytacazes/RJ, 19 de fevereiro de 2014.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
Presidente do CMPDCA

Id: 1635782

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições, convoca os conselheiros para a Assembléia Geral
Extraordinária a ser realizada no dia 26/02/2014 (quarta-feira), às 9h
(1ª convocação) e 9h30min. (2ª convocação), no Auditório da Casa
dos Conselhos, localizado a Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar -
Centro, no Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

01 - Aprovação de recursos para utilização nos CRAS e
CREAS

02 - Aprovação da retificação dos valores da Residência In-
clusiva

Campos dos Goytacazes, 20 de Fevereiro de 2014.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente do CMAS

Id: 1635864

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º2014.002.000015-3-PR

CARTA CONVITE nº. 001/2014

CONTRATO Nº004/2014

OBJETO: ORGANIZAÇÃO DO CAMPEONATO DE FRESCOBOL EM
FAROL DE SÃO THOMÉ NO DIA 14/02/2014 E CAMPEONATO DE
FUTSAL EM SANTO AMARO NO DIA 15 DE FEVEREIRO NO VE-
RÃO 2014.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

CONTRATADA: J E ZEVEDO RANGEL VIAGENS E TURISMO E
SERVIÇOS LTDA.

CNPJ/MF sob o nº. 07.265.645/0001-03.

valor global: R$ 60.205,00 (sessenta mil duzentos e cinco reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06(seis) meses

Publique-se

Campos dos Goytacazes, 14 de fevereiro de 2014.

André Felippe Falbo Ferreira

=Presidente da FME=

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2014.002.000010-7-PR

CARTA CONVITE nº. 002/2014

CONTRATO Nº005/2014

OBJETO: contratação de empresa para organização do torneio de fu-
tebol de grama e voleibol de areia, durante o verão 2014, na praia de
Farol de São Thomé.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
CONTRATADA: COMPLANZA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ/MF sob o nº16. 403.195/0001-50
valor global: R$ 67.548,10 (sessenta e sete mil quinhentos e quarenta
e oito reais e dez centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (dois) meses
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 14 de fevereiro de 2014.
André Felippe Falbo Ferreira

=Presidente da FME=
Id: 1636319

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EDITAL: PREMIAÇÃO DO REI MOMO, RAINHA DO CARNAVAL
E MUSAS - CAMPOS FOLIA 2014

Estabelece normas para o EDITAL DE PREMIAÇÃOM DO
EVENTO REI MOMO, RAINHA DO CARNAVAL E MUSAS - CAMPOS
FOLIA 2014, fixa o valor dos prêmios e dá outras providências.

A Presidente da Fundação Fundação Cultural Jornalista
Oswaldo Lima- FJCOL, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando a necessidade de se estabelecer normas que visem ao regu-
lamento do Edital de Premiação do evento Rei Momo, Rainha do Car-
naval e Musas - Campos Folia 2014 que se apresentarão no CEPOP
- Centro de Eventos Populares Osório Peixoto e na Av. Rui Barbosa -
Centro, resolve dispor o seguinte:

Art.1º - A PREMIAÇÃO, PARA O EVENTO REI MOMO, RAI-
NHA DO CARNAVAL E MUSAS - CAMPOS FOLIA 2014 reger-se-á
exclusivamente pelas normas definidas neste edital.

DO OBJETO

Art.2º. Premiar o Rei Momo, a Rainha do Carnaval e as Mu-
sas melhores colocados no evento, após analise dos jurados, confor-
me os critérios definidos nesse edital;

DO OBJETIVO

Art.3º. Realizar um Concurso para escolher o Rei Momo, a
Rainha do Carnaval e as Musas, que vão representar a corte real no
Campos Folia 2014. O evento promovido pela Prefeitura Municipal de
Campos e Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima acontecerá no
Cepop - Centro de Eventos Populares Osório Peixoto e tem como fi-
nalidade manter a tradições pré-carnavalesca elegendo a corte real da
folia da cidade de Campos dos Goytacazes, contribuindo assim para
divulgação do Campos Folia 2014.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Art.4º. Os recursos alocados para a realização do objeto des-
te Edital, qual seja a premiação do REI MOMO primeiro colocado no
evento, escolhido pela comissão julgadora - R$ 3.000,00 (três mil
reais). E a premiação da RAINHA DO CARNAVAL, primeira colocada
no evento, escolhida pela comissão julgadora - R$ 3.000,00 (três mil
reais). A premiação das MUSAS DO CARNAVAL se dará pelas duas
melhores colocadas, escolhidas pela comissão julgadora - R$
2.000,00 (dois mil reais) para cada uma.

DA INSCRIÇÃO

Art. 5º. A inscrição ocorrerá do dia 11/02/2014 ao dia
18/02/2014, através de formulário imprenso retirado no Teatro Munci-
pal Trianon e deverá ser devolvido devidamente preenchido no local
da retirada até o dia 18/01/2014 às 16 horas. Mais informações pelo
telefone (22) 2726-3500 ou via internet no site da Prefeitura Municipal
de Campos (www.campos.rj.gov.br).

Par.1 - Para participação do Concurso existem alguns pré-re-
quisitos, que são:

- Idade: 18 anos até 55 anos para o Rei Momo e de 18 até
40 anos para Rainha do Carnaval e apartir dos 18 anos para as Mu-
sas.

Par.2 - Ao preencher a ficha de inscrição e aceitar concorrer
como candidata (o), a (o)

Interessada (o) comprometer-se a:
- Cumprir rigorosamente os horários, tanto dos ensaios, reu-

niões e eventualmente dos cursos;
- Não faltar a nenhum compromisso, exceto por motivos de

força maior;
- Acatar as decisões da Comissão Organizadora;
- Cumprir todos os compromissos que exijam sua presença,

os quais poderão incluir viagens, seja entre as (os) três primeiras (os)
colocadas (os) ou não;

- No caso do não cumprimento de qualquer dos itens do Re-
gulamento, a (o) candidata (o) poderá ser desclassificada (o).

Par.3 - Não serão aceitas as inscrições que não atendam aos
requisitos do Regulamento do Concurso a ser publicado.

Par.4 - As inscrições deverão ser feitas através do preenchi-
mento da ficha de inscrição e deverão ser entregues no Teatro Mu-
nicipal Trianon.

Par.5 - É obrigatório o preenchimento correto do formulário,
inclusive com o envio de foto de corpo, conforme determina a ficha
de inscrição, não sendo necessário foto profissional, mas é obrigatório
que seja uma foto recente, observando-se que as fotos não serão de-
volvidas e a organização reserva-se o direito de arquivar, nos termos
da lei, as fotos recebidas.

Par.6 - Todas (os) as (os) candidatas (os), no ato da inscri-
ção, firmarão compromisso formal com a organização do evento, no
qual cedem os direitos de imagem relativos à divulgação e publicidade
da festa, por tempo indeterminado e sem ônus.

Par.7 - É vedada a inscrição de participantes:

(I) Que sejam funcionários da empresa organizadora do
evento, que tenham com eles vínculos familiares consanguíneos ou
afins, na linha reta ou na colateral, até o terceiro grau;

(II) Que estejam prestando serviço à empresa organizadora
do evento e/ou que tenham com eles vínculos familiares consanguí-
neos ou afins, na linha reta ou na colateral, até o terceiro grau;

(III) Que sejam membros das Comissões Organizadora e Jul-
gadora e/ou que tenham com eles vínculos familiares consanguíneos
ou afins, na linha reta ou na colateral, até o terceiro grau;

(IV) Que tenham vínculos familiares consanguíneos ou afins,
na linha reta ou na colateral, até o terceiro grau, com apoiadores do
concurso;

(V) Que tenham vencido o concurso Rei Momo, Rainha do
Carnaval e Musas no ano anterior.

Par.8 - As inscrições que apresentarem dados incorretos, in-
completos ou inverídicos serão automaticamente desclassificadas, du-
rante o processo de triagem. Todas (os) as (os) candidatas (os) em
todas as etapas de seleção autorizam o uso de fotos, vídeos, depoi-
mentos gravados e qualquer outro material gravado pela Organização
para uso promocional a qualquer momento, durante o período de ili-
mitado.

DA COMPETIÇÃO:

Art. 6º. As (Os) candidatas (os) serão alvo de uma triagem
por parte da Organização do Evento, de modo a apurar os inscritos
que não apresentaram a documentação exigida e posteriormente ana-
lise e eliminação por critérios definidos pela.comissão organizadora.

Par.1 - A Organização reserva-se o direito de cancelar as
candidatas (os) que não apresentarem a documentação exigida.

Par.2 -Cada candidata (o) é responsável por apresentar-se
nos lugares designados, para integra-se com a equipe de trabalho, le-
vando consigo, caso seja solicitado, os itens previamente solicitados.

Par.3 - Uma pré-seleção poderá ocorrer por profissionais de-
signados pela organização do evento, em data e horário a ser divul-
gado no site da Prefeitura, até que o número de candidatos definidos
para o dia do concurso seja atingido.

Par.4 -Para efetivarem sua participação no Concurso, as(os)
candidatas(os) terão que entregar a ficha de inscrição que inclui o
“Termo de Cessão de Uso de Imagem” devidamente preenchido e as-
sinado juntamente com cópia do seu documento de identidade (RG).

Par.5 - A apresentação oficial do concurso ocorrerá em data
e local definidas pela Organização do Concurso.

Par.6 - Cada finalista é responsável por comparecer no dia,
onde desfilarão para a Comissão Julgadora e poderão ser submetidos
a uma entrevista.

Art. 7º Critérios de seleção na Final

a) Desembaraço, sociabilidade e facilidade de expressão;
b)Simpatia e espírito carnavalesco;
c) Domínio da arte de sambar;
d) As notas classificatórias são de: mínimo 05(cinco) e má-

ximo 10 (dez).

Par.1 - Cada candidata (o) é responsável pelos seus trajesem
se tratando da Corte Real, sendo que não caberá a organização a
responsabilidade para eventual falta de vestuário, sendo que é obri-
gatória a participação em todas as fases do concurso. Para as Mu-
sas, os trajes típicos serão de responsabilidade da organização do
evento.

Par.2 - A Organização do Concurso fornecerá às candidatas
(os) toda a logística necessária. É obrigatória (o) a participação das
(os) candidatas (os) em todas as promoções públicas do evento, ex-
ceto por motivos de força maior, doenças e compromissos inadiáveis.

Par.3 - Todas (os) as (os) candidatas (os) desfilarão em uma
passarela de aproximadamente 10 metros ao som de música (a de-
finir) por conta da organização promotora do evento,

Par.4 - O acesso ao palco interno do local de eventos é restrito
aos candidatos. Não será permitido a entrada de familiares, patrocina-
dores, colaboradores ou outras pessoas de seu relacionamento.

DO JULGAMENTO E DA PREMIAÇÃO:

Art. 8º . O resultado do Concurso, após criteriosa avaliação
da Comissão Julgadora, que elegerá a “O Rei Momo, a Rainha do
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Carnaval e as Musas - Campos Folia 2014” será entregue à Comis-
são Organizadora, e os ganhadores serão anunciados logo após.

Par.1 - As (os) candidatos (as) serão avaliadas (os) nos que-
sitos a seguir:

- Desembaraço, sociabilidade e facilidade de expressão;
- Simpatia e espírito carnavalesco;
- Domínio da arte de sambar;
- Charme e Desinibição;
- Capacidade de articulação verbal;
- Conhecimentos gerais sobre o Carnaval do município;

Par.2 - A pontuação se dará com cada jurado atribuindo no-
tas de no mínimo (05) e no máximo 10 (dez).

Par.3 - A decisão da Comissão Julgadora terá caráter defi-
nitivo e irrecorrível.

Par.4 - A Organização poderá eliminar qualquer candidata (o)
que, no seu entender, denegrir a imagem do evento, ou o nome da
equipe organizadora, ou a imagem da Prefeitura Municipal de Cam-
pos, suas secretarias, fundações, autarquias e do local mantenedor do
evento.

Par.5 - O primeiro colocado na final para REI MOMO rece-
berá o prêmio de R$ 3.000,00 (três mil reais) e a Primeira colocada
na final para RAINHA DO CARNAVAL receberá o prêmio de R$
3.000,00 (três mil reais). AS 2 Musas melhores colocadas receberão o
prêmio de R$ 2.000,00 (dois mil reais). O prêmio será de acordo com
a classificação, atribuída pela Comissão Julgadora, ressalvando que
tais valores terão a dedução do I.R.R.F (imposto de renda retido na
fonte).

Par.6 - Os resultados serão divulgados após a comissão jul-
gadora concluir o processo de julgamento.

DOS COMPROMISSOS:

Art. 9º. É obrigatória (o) a (o) vencedora (o) do Concurso,
participar de eventos culturais programados pela direção do concurso
durante o ano em que o título de Rei Momo, Rainha do Carnaval e
Musas - Campos Folia 2014 é vigente. Ao Rei Momo, a Rainha do
Carnaval e as Musas, também será obrigatório o uso da faixa e da
coroa correspondentes, que receberão, a quem couber, na final do
concurso durante os eventos realizados pela Prefeitura Municipal de
Campos e organização do evento. Caso ela (ele), por motivo de força
maior, não possa comparecer a algum dos eventos, a (o) segunda (o)
colocada (o) é quem deve representá-la (lo).

Par.1 - O ato de inscrição neste concurso implica no total co-
nhecimento e aceitação de todos os itens do Regulamento do Con-
curso, bem como na cessão de uso e dos direitos autorais nos tra-
balhos realizados pela Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e
empresa organizadora do evento, sem qualquer tipo de ônus, tendo
em vista os objetivos do concurso.

DOS DIREITOS DE USO DE IMAGEM:

Art. 10º. A participação nesse evento implica que todas (os)
as (os) concorrentes do Concurso, autorizam expressamente o uso de
fotos, vídeos, depoimentos gravados e qualquer outro material grava-
do pelo evento para uso promocional a qualquer momento. As (Os)
candidatas (os) deverão assinar “Termo de Cessão de Uso de Ima-
gem” a FCJOL e empresa organizadora do evento.

Par.1 - Todas (os) as (os) candidatas (os) de todas as etapas
de seleção autorizam o uso de fotos, vídeos, depoimentos gravados e
qualquer outro material gravado pela Organização para uso promocio-
nal a qualquer momento, durante o período de 02 (dois) anos.

DA PREMIAÇÃO

Art.11. A premiação dos vencedores será realizada mediante
apresentação de solicitação de pagamento feita pelos vencedores do
concurso, com a devida documentação pessoal (Dados da conta cor-
rente, RG ,CPF, comprovante de residência e PIS/PASEP), que de-
verá ser protocolada na FCJOL no período de 27 de fevereiro a 27
de março de 2014.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.12. A decisão da Comissão Julgadora será soberana, de-
finitiva e irrecorrível, não cabendo quaisquer recursos.

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E INFRAESTRUTURA

Processo n.º 2013.034.000356-6-PR
Convite n.º 222/2012

Contrato Administrativo n.º 082/2012

DISTRATO

OBJETO: Contratação de obra de recuperação em vias de
paralelo nas ruas Morobá e Olaria, na localidade de Santa Cruz - 1º
Distrito.

Distrato que entre si fazem de um lado o Município
de Campos dos Goytacazes/RJ, referente ao Proces-
so n.º3566, Modalidade Convite n.º 222/2012 e de
outro, Barcelos e Câncio Pavimento e Construções
Ltda, CNPJ 05.134.729/0001-74.

Por este instrumento particular de distrato, de um lado, o
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede administrativa nesta cidade
na Rua Ponciano de Azevedo Furtado n.º 47, Parque Santo Amaro,
neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal
de Obras e Urbanismo, EDILSON PEIXOTO GOMES, doravante de-
nominado CONTRATANTE; e, de outro lado BARCELOS E CÂNCIO
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº05.134.729/0001-74, estabelecida na rua Professora Maria Bene-
dita Gouveia 74, Parque Imperial, nesta cidade, doravante denomina-
da CONTRATADA, têm entre si, justo e acordado o presente DISTRA-
TO referente ao Contrato Administrativo para execução de obra, na
modalidade Convite n.º 222/12, firmado em 28 de fevereiro de 2013,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente instrumento tem como
objeto a Rescisão do Contrato Administrativo nº 082/2013, de contra-
tação de obra de recuperação em vias de paralelo nas ruas Morobá e
Olaria, na localidade de Santa Cruz, nesta cidade, firmado entre as
partes em 28 de fevereiro de 2013, em especial conforme a Lei Fe-
deral 8.666/06/1993 e o Decreto Municipal nº 016/05 de 02/02/2005.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Distrato se dá por inte-
resse mútuo da CONTRATANTE e da CONTRATADA, sob os termos
constantes deste Instrumento. Revogam-se, portanto, a partir da as-
sinatura deste, todas as cláusulas do referido contrato de contratação
de obra.

Parágrafo único: No que tange à conveniência para a Ad-
ministração da presente Rescisão Contratual, esta se funda no fato do
objeto licitado de recuperação de paralelos, ser distinto da necessi-
dade levantada que se trata de pavimentação a que se refere na ver-
dade o processo licitatório e foco. Diante do exposto é conveniente à
Administração o presente Distrato.

CLÁUSULA TERCEIRA: Como consequência do presente
Distrato, conforme determinado pelo Contrato assinado pelas partes,
os DISTRATANTES declaram não possuírem qualquer relação jurídica
decorrente das Cláusulas estabelecidas no Contrato rescindido.

E assim, ajustados em relação ao presente Distrato, as par-
tes por seus representantes legais, assinam o presente contrato ad-
ministrativo, em duas vias de igual teor e forma para um só e jurídico
efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

Campos dos Goytacazes, 30 de janeiro de 2014.

Contratante:_______________________________________
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
EDILSON PEIXOTO GOMES

Contratada:_______________________________________
BARCELOS E CÂNCIO PAVIMENTAÇÃO E CONSTRU-

ÇÕES
Luiz Carlos Barcelos Riscado ID nº 12001645 - I.F.P./RJ.

Testemunhas:____________________________________

Id: 1636358

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS,

URBANISMO E INFRAESTRUTURA.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - PRAZO

Processo nº 2011.034.000212-6-PR
Tomada de Preço nº 002/2012
Contrato nº 154/2012
Empresa Contratada: CONTRUTORA ALAS LTDA.
CNPJ: 08.761.910/0001-07
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para execução de obra de reforma da Creche Escola Pro-
fessor Paulo Freire - Santo Eduardo, sem reflexo financeiro.
Prazo Aditivado: 03 (três) meses.
Data da assinatura: 24 de janeiro de 2014.

Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2014.

Id: 1636331

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

URBANISMO E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - PRAZO

Processo nº 2012.034.000051-0-PR
Concorrência Pública nº 011/2012
Contrato nº 211/2012
Empresa Contratada: CONSTRUTORA ALAS LTDA.
CNPJ: 08.761.910/0001-07
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para obra de construção da Vila Olímpica de Santa Maria de
Campos dos Goytacazes, sem reflexo financeiro.
Prazo aditivo: 10 (dez) meses.
Data assinatura: 27/01/2014.

Campos dos Goytacazes, 19 de fevereiro de 2014.

Id: 1636322

‘PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

URBANISMO E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - RERRATIFICAÇÃO

Processo nº 2012.034.000271-8-PR
Concorrência Pública nº 020/2012
Contrato nº 154/2013
Empresa Contratada: HIDROLUMEN CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 03.311.104/0001-05
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica o projeto original alterado, nos termos da planilha cons-
tante dos autos, tendo em vista a alteração nos quantitativos e acrés-
cimos de serviços necessários para conclusão da obra de drenagem
pluvial, urbanização e pavimentação asfáltica no bairro Estância da
Penha, sem reflexo financeiro.
Data da assinatura:16/12/2013

Campos dos Goytacazes, 19 de fevereiro de 2014.

(publicado por omissão)

Id: 1636323

Art. 13. Os casos omissos no presente Regulamento serão
decididos pelo Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Li-
ma, de comum acordo com a Comissão Organizadora do Evento e
Assessoria Jurídica da FCJOL.

Art.14. Fica eleito o Foro da comarca de Campos dos Goy-
tacazes, RJ, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas
do presente Regulamento.

Campos dos Goytacaes, 17 de Janeiro de 2014.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

(Publicado por omissão)
Id: 1636369


